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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N° 20/2020 

O Município de Ventania, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos interessados, que estará realizando no dia vinte e três 
dias de julho de 2020 às 09:00 horas, licitação na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço por lote, cujo objeto é o registro de 
preços para futuras e eventuais aquisições de material de RAIO X (revelador, fixador e  filmes) destinados a suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme discriminados no Termo de Referencia – ANEXO I do Edital. O valor máximo global aceito pela 
Administração para a aquisição é de R$ 56.400,00 (cinquenta e seis mil e quatrocentos reais). As despesas decorrentes da aquisição correrão 
a conta de recursos próprios, consignados no orçamento geral do município. Acolhimento das propostas a partir das 09:00 horas do dia 
13/07/2020. Data limite para acolhimento de proposta: até às 08:00 horas do dia 23/07/2020. Data inicio da fase de lances: 23/07/2020 às 
09:00 horas. Cópia do edital e seus anexos poderá ser obtida no site www.bll.org.br, no qual será realizado a sessão do Pregão. Informações 
pelo telefone (42) 3274-1144 das 08h30min às 11hs e 13hs30min às 17hs. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, aos dez dias de julho de 2020. 

ANTÔNIO HELLY SANTIAGO 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2020 

O Município de Ventania, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos interessados, que estará realizando no dia vinte e quatro 
de julho de 2020 às 09:00 horas, licitação na modalidade Pregão Presencial do tipo menor preço por item, cujo objeto é o registro de preços 
para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) devidamente constituída(s), para fornecimento de produtos alimentícios para 
atendimento do Programa de Alimentação Escolar (Merenda Escolar), das Escolas e CMEIS municipais, a serem adquiridos conforme as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme discriminados no edital e seus anexos, cuja cópia poderá ser obtida na sede da 
Prefeitura Municipal, na Av. Anacleto Bueno de Camargo, 825, Centro, Ventania/PR, ou no site www.ventania.pr.gov.br. Entrega das 
propostas até às 09:00 horas do dia 24/07/2020. Informações pelo telefone (42) 3274-1144 das 08h30 às 11h00 e 13h30 às 17h00hs. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, aos dez dias de julho de 2020. 

Antônio Helly Santiago 
Prefeito Municipal 

 
Prefeitura do Município de Ventania 

Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO 

PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
Vigência Valor total - R$ 

Início Término  
105.900,00 10/07/2020 07/10/2020 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VENTANIA 
CONTRATADA: SAMP AUTOVEICULOS LTDA. 
NATUREZA: CONTRATO N° 51/2020 - REF. PREGÃO 15/2020 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEICULOS 0 KM 

========================================================================================== 
PORTARIA No 015/2020 
===================  

   O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade 
com o art. 90, inciso II, alínea “c” combinado com o art. 66 da Lei Orgânica do Município, e  
   Tendo em vista Recomendação Administrativa no 14/2020 do Ministério Público da Comarca recebida nesta 
data e que enfatiza, dentre outras medidas de prevenção e contenção do novo cornavírus Covid-19, que sejam evitadas reuniões não 
imprescindíveis,  

R E S O L V E : 
   Suspender os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo instituída pela Portaria no 008/2020, em 
função de medidas de prevenção ao novo coronavírus Covid-19, pelo prazo de 30 (trinta) dias, ficando o prazo para conclusão e apresentação 
de relatório prorrogado para até 27 de agosto próximo. 
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, em 10 de julho de 2020. 

ANTÔNIO HELLY SANTIAGO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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